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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/02/2023 | Edição: 38 | Seção: 3 | Página: 108

Órgão: Ministério da Previdência Social/Instituto Nacional do Seguro Social/Superintendência Regional Nordeste/Gerência

Executiva Sobral

EXTRATOS DE ADESÃO

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA REFERÊNCIA:

Processo 35014.055828/2023-25, referente ao Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica

assinado entre o INSS e a CONTAG, sob o número 35014.102980/2022-23, com extrato publicado no DOU,

seção 3, de 07/11/2022.

DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos

Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Ipu, vinculado à CONTAG e credenciado

para esse fim, realize em favor de seus filiados o requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo

INSS, tais como: Aposentadoria por Idade Rural; Auxílio-Doença Rural; Auxílio-Reclusão Rural; Pensão por

Morte Previdenciária Rural; Salário Maternidade Rural; Cópia de Processos; Recursos; Revisão de

Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços Gerais da Manutenção de Benefícios e outros serviços, na

modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe o Decreto nº 8.539, de 2015, bem

como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise do INSS, a quem incumbe

reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios.

PARTES: INSS e SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULATORAS

FAMILIARES DE IPU.

VIGÊNCIA: Este termo vigorará pelo mesmo prazo do Acordo nº 35014.102980/2022-23, objeto

deste instrumento, com início a partir da data da publicação no DOU.

DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023

SIGNATÁRIOS: Robson ítalo Rocha da Fonseca, Gerente Executivo da Gerência Executiva do

INSS em Sobral/CE e Maria Alzenir Camelo, presidente do Sindicato dos Trabalhadores Agricultores e

Agricultoras Familiares de Ipu/CE

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

REFERÊNCIA: Processo 35014.056017/2023-41, referente ao Termo de Adesão ao Acordo de

Cooperação Técnica assinado entre o INSS e a CONTAG, sob o número 35014.102980/2022-23, com

extrato publicado no DOU, seção 3, de 07/11/2022.

DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos

Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Independência, vinculado à CONTAG e

credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados o requerimento de serviços e/ou benefícios

prestados pelo INSS, tais como: Aposentadoria por Idade Rural; Auxílio-Doença Rural; Auxílio-Reclusão

Rural; Pensão por Morte Previdenciária Rural; Salário Maternidade Rural; Cópia de Processos; Recursos;

Revisão de Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços Gerais da Manutenção de Benefícios e outros

serviços, na modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe o Decreto nº 8.539,

de 2015, bem como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise do INSS, a quem

incumbe reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios.

PARTES: INSS e SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULATORAS

FAMILIARES DE INDEPENDÊNCIA.

VIGÊNCIA: Este termo vigorará pelo mesmo prazo do Acordo nº 35014.102980/2022-23, objeto

deste instrumento, com início a partir da data da publicação no DOU.

DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023

SIGNATÁRIOS: Robson ítalo Rocha da Fonseca, Gerente Executivo da Gerência Executiva do

INSS em Sobral/CE e Mauro Rodrigues Amaro Araújo, presidente do Sindicato dos Trabalhadores

Agricultores e Agricultoras Familiares de Independência/CE

Thiago
Realce
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

REFERÊNCIA: Processo 35014.054457/2023-64, referente ao Termo de Adesão ao Acordo de

Cooperação Técnica assinado entre o INSS e a CONTAG, sob o número 35014.102980/2022-23, com

extrato publicado no DOU, seção 3, de 07/11/2022.

DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos

Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Cruz, vinculado à CONTAG e credenciado

para esse fim, realize em favor de seus filiados o requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo

INSS, tais como: Aposentadoria por Idade Rural; Auxílio-Doença Rural; Auxílio-Reclusão Rural; Pensão por

Morte Previdenciária Rural; Salário Maternidade Rural; Cópia de Processos; Recursos; Revisão de

Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços Gerais da Manutenção de Benefícios e outros serviços, na

modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe o Decreto nº 8.539, de 2015, bem

como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise do INSS, a quem incumbe

reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios.

PARTES: INSS e SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULATORAS

FAMILIARES DE CRUZ.

VIGÊNCIA: Este termo vigorará pelo mesmo prazo do Acordo nº 35014.102980/2022-23, objeto

deste instrumento, com início a partir da data da publicação no DOU.

DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023

SIGNATÁRIOS: Robson ítalo Rocha da Fonseca, Gerente Executivo da Gerência Executiva do

INSS em Sobral/CE e João Edson de Farias, presidente do Sindicato dos Trabalhadores Agricultores e

Agricultoras Familiares de Cruz/CE

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

REFERÊNCIA: Processo 35014.055771/2023-64, referente ao Termo de Adesão ao Acordo de

Cooperação Técnica assinado entre o INSS e a CONTAG, sob o número 35014.102980/2022-23, com

extrato publicado no DOU, seção 3, de 07/11/2022.

DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos

Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Barroquinha, vinculado à CONTAG e

credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados o requerimento de serviços e/ou benefícios

prestados pelo INSS, tais como: Aposentadoria por Idade Rural; Auxílio-Doença Rural; Auxílio-Reclusão

Rural; Pensão por Morte Previdenciária Rural; Salário Maternidade Rural; Cópia de Processos; Recursos;

Revisão de Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços Gerais da Manutenção de Benefícios e outros

serviços, na modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe o Decreto nº 8.539,

de 2015, bem como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise do INSS, a quem

incumbe reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios.

PARTES: INSS e SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULATORAS

FAMILIARES DE BARROQUINHA.

VIGÊNCIA: Este termo vigorará pelo mesmo prazo do Acordo nº 35014.102980/2022-23, objeto

deste instrumento, com início a partir da data da publicação no DOU.

DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023

SIGNATÁRIOS: Robson ítalo Rocha da Fonseca, Gerente Executivo da Gerência Executiva do

INSS em Sobral/CE e Francisco Firmino da Rocha,presidente do Sindicato dos Trabalhadores Agricultores

e Agricultoras Familiares de Barroquinha/CE.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


